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2003
, DE 2010

                                          REQUEIRO, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa de Leis, um voto de congratulações com a população de PORTO FERREIRA, pelo aniversário da cidade, comemorado no dia 29 de julho.

                                            Requeiro, também, que desta manifestação dê-se ciência ao Sr. Mauricio Sponton Rasi, DD. Prefeito Municipal, bem assim ao Sr. Luiz Antonio de Moraes, DD. Presidente da Câmara Municipal local.

JUSTIFICATIVA

	                                            O povoado que se formou um pouco distante das barrancas do rio Mogi Guçu passou a Freguesia pela Lei nº 3 de 9 de fevereiro de 1888, anexado à Comarca de Descalvado.

                                            Pela Lei Estadual n° 110 de 1° de outubro de 1892 e já Distrito de Paz, Porto Ferreira desligou-se de Descalvado passando a pertencer a Pirassununga. Houve, antes, uma eleição para que a população escolhesse a qual das duas Comarcas deveríam pertencer. Continuar sob tutela de Descalvado, ou mudar, passando a pertencer a Pirassununga? Com exceção de apenas 3 votos, os restantes 200 eleitores manifestaram o desejo de mudar.

                                            Quatro anos depois, o Presidente do Estado, Manoel Ferraz de Campos Sales, atendendo aos anseios de nossa população, promulgou a Lei nº 424, de 29 de julho de 1896, elevando o Distrito de Paz de Porto Ferreira à categoria de Município.

                                            No dia 9 de Novembro daquele mesmo ano aconteceu a eleição para a escolha dos primeiros vereadores e logo surgiu o problema: onde instalar a Câmara Municipal?

                                            Para a instalação do município, carecia-se de um prédio próprio. Depois de entendimentos entre as partes interessadas, a Câmara e o Destacamento Policial, passaram a ocupar o imóvel do casal Manoel Elias Sales e Maria Victoria de Jesus, na Praça Matriz, onde hoje funciona a Prefeitura Municipal.

                                            Cumprida todas as exigências de lei, às 12:00 horas do dia 25 de Dezembro de 1896, Simão Boler, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, ocupando a presidência, empossava os primeiros vereadores ferreirenses: Procópio de Araújo Carvalho, José Teixeira Vilela (pai), Capitão Francisco José de Araújo Lima, Mathias Gomes Cardoso, João Miranda Salgueiro (pai) e Francisco Prado.

                                             A partir daquele instante estávamos separados política e administrativamente da Comarca de Pirassununga, e São Paulo contava com mais um município que iria ajudá-lo na sua pujança.

                                             Com muita alegria toda nossa população participava dos acontecimentos. No recinto da Câmara o povo se comprimia, cumprimentando os vereadores e,do lado de fora, cercada por centenas de pessoas, a Banda dos Portugueses fazia ouvir músicas alegres, dando maior brilho as solenidades. Epocar de rojões ouvia-se a todo instante e os sinos da Igreja Matriz repicavam, também por ser aquela sexta-feira dia de Natal.

                                              O primeiro chefe de nosso Executivo Municipal foi João Miranda Salgueiro, intendente eleito no dia 2 de janeiro de 1897 e reeleito em 1898 e 1899.

                                              O primeiro Agente Executivo da Câmara a receber a designação de Prefeito foi Mathias Gomes Cardoso, que exerceu o cargo de 15 de janeiro de 1908 até dezembro de 1909, quando faleceu.

                                               Só depois de passado muitos anos é que Porto Ferreira tornou-se Comarca, em 19 de outubro de 1963. 

                                               A Câmara Municipal funcionou até o ano de 1990, no mesmo prédio, onde hoje está instalada a Prefeitura Municipal.

                                                O município de Porto Ferreira, estado de São Paulo, Brasil, possui área de 244 km² e está situado em posição nordeste em relação a capital do Estado, na zona fisiográfica de Piracicaba.

                                                Porto Ferreira localiza-se na mesorregião de Campinas, microrregião de Pirassununga e limita-se com os municípios de Santa Rita do Passa Quatro, Pirassununga, Santa Cruz das Palmeiras e Descalvado. Dista cerca  de  227 kilometros da capital e possui 50.791 habitantes,conforme pesquisa IBGE do ano de 2008.

                                                Parabéns, portoferrenses, por mais um ano de franco desenvolvimento.

	

	


Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa
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